
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI N° 222, DE 1991 

(Do Sr. Costa Ferreira) 

DispBe sobre a pesquisa e a lavra de recursos min~rais em 

terras indigenas e d~ outras provid~ncias. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.916, DE 1990). 

o CONGRESSO NACIONAL Vec~eta: 

A~t. 79 - A pC4quí6n C n Cnv~a de ~eeu~606 ~lne~ai6 eoo ien~a6 indlg! 

na~ s; podem 6cn cSctíuada~ pon empne6a b~a6ileina de cap~ 

-tC'..f- l1aciol1n~, com t1.(I.:to~.ízaçêio. do Cong~e,~.:,o Nac.íona.t, ouvida6 a-6 CO';I~ 

ni â ade ; nSc.tt1dn~., t1.~!.cgu.l1.t1da a e!.·ta~ palLLíc.i.pação no.~ JLe-!>u.[iado~, da 
.eav~a. 

A~-t. 29 - O p~oce-!>-!>o de habilitação ã pC6qui6a e ã lav~a de ~ccu~606 

mine~ai6em tcnna6 indlgcna6 tenã inlcio com a p~otocoli:a 

çao do competente nequcnimento nu Pepo.1Ltamento Nacionat da Pnvdução' 

MinelLo.l - PNPM, nn Sonmo. p~cvi6ta no C5digo de Minenação. 

§ 19 - Va in6lnução do p4oce660 devenã con6tan a mani~e6ta 

çao expnc-6-6a da-6 comunidade6 indlgen0.6 0.6etoda6 60 

b~e a convcni~ncia de nealização d06 tnaba(h06 de 

explo~açêio e o.pnoveitamcnto. 

§ Z9 - Snti.66ei.to~ 06 nequi6ito6 do C5digo de Minenação e 

atendido.ó (/,6 demo.i6 exíg~ncia6 de6ta lei, o p~oce-!>­

60 6e~ã encaminhado ao Con9~e-!>60 Nacional. 

§ 39 - A nuton.izo.çêio do Congne6~0 Nacío~o.l, con6ub6tancia­

da em dec~eto c.e9ü~atlvo, ê cC'nd.i~ç.êio eHeYlCú1..f do. 

outolLga d06 tZtul06 minen~1Li06, que obedec.enã 0.6 

di6po6iç5e6 pe~tineYlte6 do C6digo de MiYleno.çêio. 
A~t. 39 - A pa~tici.p~ç~o n06 ke~u{lado~ d~ Eau~~ fi que ~c ~c5e~e o 

An:L. t o tc2.lui objeto de. negoci.i7.çêio eHtne t1. empne'/'L7. c.onc.e,~6.i. 
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onâ.Jt~·a. e tU comLJ.nidC1de-i> lJ1dlgcnn.~ n~c,fodC1'~' I1ClO podelldo "e!L .ln$e!L.i.oft 

a 1% do 6n,fultamen,fo Clquiclo Jte~uCtante da comehciaLizaç~o do pnoduto 

mineJtal, obtido ap~-i> a ~etirna etapa do benc$iciamcn.to adotado e an 

te-i> de -i>ua tJtan-i>6cJtmaç~0 illdu-i>tJtial. 

AJtt. 4(1 - Cabe, com e xct.u s i vco ade , noe -i>Ltv:tco.e.a-i> ° exu.c2cio daó ~ 

t,i.vi.do.de~ d e go.r..-lnIPa.9cm, ~n.lJ.,cnçêi.o e. caú, elil .te!LltCl~ üld'lg~ 

Ila.~, nao "e npC.lco,l7do, ne~,,~,'~. éi./ten!., o d,l~PO~,í:O.1O .~iL;l.. t t s, §§ 3Ç e. 

49, da Con-i>ti tu.lção. 

AJtt. Sç - SempJte que. poa6!ve.L, aJ., empJte./.,0.6 t.l.tufaJte.-i> de. autoJtizaç~o' 

de pea~ui~n e. de conce~~ão de. lavJta utiLizaJtão a mão-de-o­
bJta ind2gena. 

PaJt~gJto.6o Onico - Na hlp~te6e pltevi-i>ta neate alttlgo, apl~ 

cam--i>e aoa -i>.llvlcolaa todca oa dlJtc.lto~' 

e gaJtantia-i> da-i> le.ia tltabaihl~taa e de 

pJtev.i.dência I>oclal, vedada qua.tql<elt d i s 

cJt.lmúwçâo elltJte OI> .lndlgenaa e. O-i> dcma­
i-i> tltabalhadoJtc-i>. 

AiLt. ~ç - A empJte~n hab.lCitada a neaCi:nn lltnbalho/" de peóqul~a e 
de. CovJta e.m teJt\aa ll!d!gel!o~ Slca obJtlgo.da a aplte~e.ntaJt ao 

~/tgão competentc do Podcn f~ecu.tivo e.aludo pJtêvio de impC1cto ambien­

tnC, acompnnhado de plano de. JtecupeiLaçêi.e de meio ambiente degiLado.do. 

Paltâ.giLa6o OIl.lCO - O plano de Itecupenação do meio ambiente' 

degJtadado, (I. que s e Jte6eJte o C(l.pL'.t de~te 

o.Jtt.lgo, -i>eJtéi etaboltado de acoJtdo com 0.4 

~oluç5e6 t~cnica& Exlgida5 peCo ~Jtgio 

competente, aEgundo a natulteza do p~oje­

to mineiJto e 0.4 condiç5e! ecol~gica6 lo 

caü. 

Akt. 7Ç - fato. tei entka em vi.gOq na data de -i>ua publ.lcaçêi.o, devendo 

° PodeJt Execut[vo JtEgulament~-ta no pJtazo de 120 [cento e 

v.-i.l1te J d.-i.aa. 
AJtt. Sq - ~evogam-6e 0.6 d.l&po~iç5el> em conlJt~~io. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A que-i>t~ú de mincltaç~o em teJtlta6 .lnd2gellaa polaltlza opi 

,;.( 5e6, que .s e e.6tJtemam olta na de6c,6a 111.t.~an-i>i[i('n-te da po.:,.:iuJta coue c« 

voclon.-i.ata, que ae op5e a Qua~queJt ~GJtrno. de explonaç~o da6 ~.-i.queza~1 

do -i>ub6010 neó6a5 teJtlta6, oJta em ~OVOI1 da abelttu~a lú~aC e inJtebtni­

ta Ci neo.t i i o coo do.a a-t.tv,idC1de~ mlIlCltal.5, 50b a aLeqação de que o 
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Pa:(f.> nao pode p!lef.>c.úlL~<'1t do notáveL pa.tlt-tmon-to m.<neltaL ex.ú,-ien.(e na,~ 

álteaf.> ocupadaf.> pelof.> Znd'<of.>. 

A CDHf.>t.{tuiç~o Fedeltat, Itc6lctlndo o penf.>ament.o m~dio dof.> 

memblto-l> do. A"~.~eillbi:éi..L1. IJ(lc.(OnL"'{~ CO,]f.,t.Ltu.Ln.te, :L1,{l.tOU o af.>f.>un;i:o de iÍo~ 

ma dCf.>apaixonada, ltac.Lonal. peltrnitindo a atividade, def.>de que !6eti 

vada com ob~eltvancia de tltª-I> pltinc1pio~ b~~[c.of.>: a) e~ig~ncla de au 

tolt.Lzaç~o do Congltef.>60 Nicional; b) audi~nc.{a da6 comunldade6 indZg~ 

na6 .Lntelte-l>6ada6 e c) galtantia de paltticiraç~o de66a6 comun.Ldade6 

nof.> ItC6uLtad06 da favlta. 

Oecoltlte, po.ü, c s z e p'tojeto de ee.i der. n!2Ce66;:dade de. di6Ci 

pc.in,1mCn:LO da mc:i:ê.iLia, e,I) iÍluIÇÕ:O d{t.6 IIova6 diJletiLize!. c~ta:tu:(tlLH. lia 

CaILta pollt.Lca de 1988. 

a) - o. o.u t on.i zo ço o ce,nglte66uaf e cOl1d.Lç~o 6Ulf!~ dO.outolt 

ga d06 t1:i:U!06 que conSeltcm dilteitof.> mineiL~iLi06 em 

teltlta6 .Lndlgena6, devendo o pltocef.>f.>o de hab.LL.Ltaç~o ' 

ILe6pec:Livo tnam.L:Lalt no 6ng;o competente do PodeiL Exc 

cutivo, na con6oltmldade da eegí6eaÇ~0 gcnal 60bltc m~ 

neJtaçao; 

b) - a man.L 6ef.>taç~0 cxpL:( c.L.ta da6 comun.Ldadc6 é c.cemento ' 

de .Ln6tltução ef.>6cnc.Lal do pJtoce660; 

c) - (J. paJttic.ipi'.ÇÕ:O noJ., Ite.HlUL1C(06 de'. ~,... vJt.a, o. 6eJt negoc.[~ 

do. entJtc o~ paJtt!6, nõ.o pode 6efLLn6C1ÜOIt a l~ do 6~ 

tultomento CZquido deCOiLhc.ntc. da comiLecialLzação do 

pJtoduto mineltai: obtido op6~ a ~ltima etapa do benc6.L­

c.iamcll.to adotado c ante6 dc 6ua ú·,anf.> iÍo!'cmaç~o .Lndu6­

tlt.Lat. 

t6tÕ.O, iguer..l'mc.ll.fe, ccntcmplada6 a~ on co c upc c.o e: c em o me.Lo 

ambiente e com a utiC.<zo.çõ.o da mõ.o-dc-ob~o. ind7gcna n06 tltabalhoj de 

pc6qu.L6a e Lavlta. 

Po~ /1CCc'"6.ido.d e. de. '110 i.oJt de: o.C h {'.Iil c.ll.'Í: o de. t1 Cgll 11·6 a,~ pec:Lo,:, , 
Jte6cltid06 no pJtojeto, plte.vi-~c Que o POdCh f(c.c.~CLVO deve~~ pJtoli1oveJt 

6ua lteguLamelltaç~o em pltazo Itazo~vcl. 
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Convencido de que a pnopo6iç~o hepne~enta W" avanço ~igni 

~ica,ti,vo 1<0 :lJU'.:LO d<1 qLlC<.,l~O do. ~il.iIlCh(1';Õ:O em .le.hlt(1,~. ,ind7.g12.I!(H, CH'lhe' 

n~~, apefo pa~o que o~ ilu~the~ Pahe6 fhe Cmplte6tem oimplte~cind1ve! 

a.poio. 

'~G~" -/ - / . •jL ..... \..;.:.. - -\..-' J L ... - L_ L- ......... <. /t-or....-~_
 

Depu taão COSTA FERREI Ri>. 

LtGlSLAC~~ CITADA. ANrXADA ttLA CODRD!NAc~r 

DAS COHISSOrE prF.~~»r»TrS 

,~!!!E!~~ 
1MB 

Titulo VII 

DAORDEM ECONÓMICA E AI"W"ICElRA 

Capitulo I 
DOS PRINClplOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONóMICA 

Art. 174. CüITt0 !l;r-nte norrnstivo e ~gul~d-:'1 da alt.'\.:I1l,;Ie 
f:l:c-n-~,fni:a. c· Est3-:k· e:•.erceré. r~ fctfJT.~ d.J ~i. fl!, funç':~t. de 
li!':IlIi:.}.;~ü, Incenti ....:. e planejamento, s~n.:b este determinante 
J:.~rll ,;- setor públl<:O: e if',diClI\ivü p~n Co,,;:1')1 privado. 

§. 3' O Est3do:davo:.,ecer~ a üfgllniz!l-;,~c. de !lÜ'.id~dc 113­
rimp;-lr3 em c';-':1~rlltí':'JS, kVJ~"j~ em ':0nt~ a proteçêo d,:. meio 
ambiente e !l r-rc.rnc·;Ilü ecc'n.:.ml.:.:~s-:.:ul d-:.t I1llrimpeiro~ 

. § 4: ,k CC':-r-';13tNIlS 11 que S'? refere u p',ígrllfo anterior 
terào pnorídade na autorizaç so ou cc.n("e5:i!lc, para f:--e!>qui:;3 
e 1a\'T1I dos. recursos e j~idll5 de lToiner~i5 gllrjmp.!lV~i~. fIIl5 t1rell5 
onde estejam atuando, e naquela: rl~adJS d-= lI-:.:...do com c 
art 2) ..'1(\\', na form3 .i:l lei. 


